
 

DECISÃO COREN-DF N° 153 DE 24 DE JULHO DE 2024

  Aprova Ad Referendum do Plenário
Inscrições de Especialização/Residência

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal, no uso de sua
competência consignada no Art. 20, XIV, a, b, c, d, combinado com o Art. 22, XXXI do Regimento Interno
da Autarquia aprovado pela Decisão Coren-DF nº 114/2012 cumprindo a deliberação do Plenário em sua
579ª Reunião Ordinária;

DECIDE:

Art. 1º  Homologar "Ad Referendum" as Inscrições de Especializações/Residência pelo
Presidente do Coren-DF, aos Profissionais a seguir relacionados, que, em consequência, estão habilitados
legalmente ao exercício da profissão correspondente, conforme previsto no Manual de Procedimentos
Administrativos para Registro e Inscrição dos Profissionais de Enfermagem, em virtude das causas
previstas nas Resoluções Cofen nº 459/14, 575/18, 581/18 e 747/2024. 

 

ENFERMEIRO

ADAILTON ALMEIDA MENDONÇA 848.626.291-72

ADAILTON ALMEIDA MENDONÇA 848.626.291-72

ADAILTON ALMEIDA MENDONÇA 848.626.291-72

ALINE BERNARDES RODRIGUES 030.376.521-60

ALINE BERNARDES RODRIGUES 030.376.521-60

ALINE BERNARDES RODRIGUES 030.376.521-60

ANA BEATRIZ RANGEL DINIZ 063.109.831-30

ANA BEATRIZ RANGEL DINIZ 063.109.831-30

ANA JÚLIA DE OLIVEIRA 056.132.691-65

ANTONIO MARCOS FERREIRA GONÇALVES COREN-DF-436495-ENF
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ANTONIO MARCOS MEDEIROS DA SILVA JÚNIOR 004.079.512-88

BRUNO PIMENTEL DA SILVA 055.510.871-66 

CAMILA MARTINS 002.124.251-88

CARLA NASCIMENTO ALVES 012.124.041-06

CARLA NASCIMENTO ALVES 012.124.041-06

CARLA NASCIMENTO ALVES 012.124.041-06

CARLA NASCIMENTO ALVES 012.124.041-06

CAROLINA GEORGEA GARCIA DE PAIVA 036.264.382-28

CLEA VALDIVINO E SILVA 059.143.403-22

CLEA VALDIVINO E SILVA 059.143.403-22

CLEA VALDIVINO E SILVA 059.143.403-22

CREUZA DE OLIVEIRA ALVES DO NASCIMENTO 691.603.921-34

CRISTIANE ROSA VAZ DA SILVA NASCIMENTO 077.501.076-65

DANIEL DAMIAO ALVES PEREIRA 059.934.131-90

DANIELLE CRISTINA BASTOS ARAUJO 030.259.539-26

ELISABETE BARROS DA SILVA LOPES 080.488.717-93

FABIANA ALESSANDRA SILVA 011.308.371-81

FERNANDA GUIMARÃES LOPES 044.245.001-01

FERNANDA GUIMARÃES LOPES 044.245.001-01

GABRIEL BERNARDO DE JESUS 701.835.321-12

GIOVANNA DE OLIVEIRA MENDES 606.782.353-50

GIOVANNA DE OLIVEIRA MENDES 606.782.353-50

JANAINA MOTA DE CARVALHO 012.680.016-27

JOÃO DE SOUSA PINHEIRO BARBOSA 016.983.301-11

JOÃO DE SOUSA PINHEIRO BARBOSA 017.983.301-11

JOÃO DE SOUSA PINHEIRO BARBOSA 018.983.301-11

JOSIVAN ALVES DA ROCHA 035.313.571-23

JULIETA MORHEB NUNES AMORIM 604.411.512-72

KÁTIA IVANOVIC NEVES OLIVEIRA 901.158.801-00

KÁTIA IVANOVIC NEVES OLIVEIRA 901.158.801-00

LAÉRCIO DA SILVA FERRAZ 727.050.271-49

27/02/2025, 09:41 SEI/COFEN - 0346570 - Decisão

https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=estatisticas_detalhar_unidade&acao_retorno=estatisticas… 2/4



LARISSA DO CARMOS VICENTE 702.608.581-61

LAUREN CANABARRO BARRIOS SALLES 019.166.640-83

LORENNA ARRAES BORSSARI 896.833.821-34

LOUYSE HILARIO DE MORAIS 059.013.481-76

LUANE ALVES ARAUJO 049.445.811-90

LUCIANA CARNEIRO SILVA 635.772.911-68 

LUCIANA PEREIRA DE ARAÚJO 911.582.303-20

LUIS GUSTAVO RIBEIRO DOS SANTOS 023.445.521-70

LYGIA GARCIA FIGUEIREDO COREN-DF-326492-ENF

MARCOS PEREIRA DA SILVA 024.897.941-83

MARIA CAROLINA CASTRO DOS PASSOS 722.293.651-34

MARIA FLÁVIA VIEIRA SILVA 011.250.461-20

MARIA JOSIANE DE QUEIROZ 028.188.571-04

MARIA MICAELY DE SOUZA FREITAS 109.409.804-36

MYLENA RODRIGUES DA SILVA MOREIRA 054.916.311-59

PALOMA JÉSSICA REGES SOARES 023.014.181-11

PRISCILA GOMES DA ROCHA 039.352.621-67

PRISCILA MARTINS TOSTES 088.568.947-00

RAFAEL ALEXANDRE MOREIRA ALBUQUERQUE 033.565.291-37

RUBHYA VERÔNICA RODRIGUES TOMÉ 014.140.841-37

SILMA MARTINS GODINHO 832.928.291-00

SILMA MARTINS GODINHO 832.928.291-00

SILMA MARTINS GODINHO 832.928.291-00

TALYSSON MARTINS DE ARAUJO 045.221.441-64

TENYLLE VIVIANE LOPES NORBERTO 944.745.321-04

TENYLLE VIVIANE LOPES NORBERTO 944.745.321-04

TENYLLE VIVIANE LOPES NORBERTO 944.745.321-04

VANESKA CASTRO DA SILVEIRA 734.520.761-72

VANESSA DE SOUZA DE OLIVEIRA 088.307.407-99

VANESSA DE SOUZA DE OLIVEIRA 088.307.407-99

WALESSA CARVALHO GOMES 721.272.441-68
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WANESSA DA SILVA ROCHA COREN-DF-356450-ENF

WEBERT LOPES ALVES COREN-DF-421798-ENF

WÍLSON CARNEIRO DE MENDONÇA 610.342.741-04

WÍLSON CARNEIRO DE MENDONÇA 610.342.741-04

WÍLSON CARNEIRO DE MENDONÇA 610.342.741-04

WÍLSON CARNEIRO DE MENDONÇA 611.342.741-04

Art. 2º - A presente Decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

 

 

ELISSANDRO NORONHA DOS SANTOS

Coren-DF Nº 135645-ENF

Presidente

 

ALBERTO CÉSAR DA SILVA LOPES

Coren-DF Nº 228653-ENF

Secretário

Documento assinado eletronicamente por ELISSANDRO NORONHA DOS SANTOS - Coren-DF
135.645-ENF, Presidente, em 24/07/2024, às 11:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALBERTO CÉSAR DA SILVA LOPES - Coren-DF 228.653-ENF,
Secretário(a), em 06/08/2024, às 12:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0346570 e
o código CRC 6FBBD719.

 

Referência: Processo nº 00232.001907/2024-48 SEI nº 0346570
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